
EDITAL ESPECÍFICO 32.18/2020 – MESTRADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: BIOQUÍMICA 
TOXICOLÓGICA (CÓDIGO 969)

1. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

1.1. A inscrição e o envio dos documentos necessários à avaliação do candidato será realizada via 
web,  de  19  a  28  de  setembro,  até  as  13h00min  no  link  disponível na  página  do  Edital 
032/2020/PRPGP,  no  endereço  eletrônico https://www.ufsm.br/editais,  filtrando  por  Editais  da 
PRPGP, sendo essa a única modalidade de inscrição aceita.
1.1.1. A  inscrição  neste  Edital  implica  na  aceitação  irrestrita,  por  parte  dos  candidatos,  das 

normas gerais e das orientações estabelecidas neste Edital específico.
1.1.2. A responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente do candidato.
1.1.3. O envio dos documentos para seleção ocorre no ato da inscrição, conforme instruções do 

Edital Geral e deste edital específico. 
1.1.4. A  ausência destes  documentos  necessários  a  avaliação  acarreta  na  eliminação  do 

candidato.

2. DAS VAGAS E PÚBLICO ALVO

2.1. Vagas: 01 vagas

2.2. Perfil do(a) candidato(a): aluno(a)s egresso(a)s dos cursos de Graduação que apresentarem 
em  seus  históricos  escolares  de  graduação  ou  de  mestrado  pelo  menos  uma  disciplina  de 
Bioquímica,  ou Biologia Molecular,  ou Biologia Celular,  ou comprovação de, pelo menos, uma 
dessas disciplinas como aluno(a) especial,  de acordo com o estabelecido no Regulamento do 
Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas:  Bioquímica Toxicológica (disponível  em: 
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgbtox/).
2.2.1. No caso de disciplina cursada como aluno especial,  a mesma será considerada como 

Crédito concedido para fins de avaliação.
2.2.2. A  comprovação  será  feita  por  meio  de  declaração  do  professor  ministrante  numa 

Instituição de Ensino Superior (IES).

3. DOCUMENTAÇÃO  PARA  AVALIAÇÃO  DO  CANDIDATO –  todos  os  documentos  deverão  ser 

enviados  em  formato  digital  em  arquivo  PDF  legível.  A  documentação  referida  neste  item 
também deve ser enviada para o e-mail da seleção (ppgbioqtoxselecao@gmail.com) com o 
título “SELEÇÃO: NOME COMPLETO DO CANDIDATO”, em formato PDF, no período de 
inscrição via web. A banca não se responsabiliza por problemas técnicos do(a) candidato(a) 
para recebimento de e-mails.

3.1. Documento de identificação com foto (exemplo: RG, CPF, CNH, Passaporte, etc);

3.2. Comprovante de titulação de Graduação: Diploma de Graduação ou Curso Superior ou, na 
ausência deste, o Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departamento responsável de 
cada IES ou Atestado de Provável Formando emitido pela Coordenação do respectivo Curso;

3.3. Histórico da Graduação: o(a)s candidato(a)s devem enviar cópia do Histórico da Graduação 
com comprovação de ter cursado uma das disciplinas descritas no item 2.2.

3.4. Projeto  de  pesquisa: o  projeto  deverá  obrigatoriamente  estar  ‘voltado  à  criação  de 
conhecimento prático e específico orientado à prevenção e combate à atual pandemia da Covid-
19 e ao enfrentamento de novas crises de igual ou maior proporção, hoje e no futuro’. Além disso, 
o projeto deverá conter no máximo 10 páginas (sem contar a capa de avaliação), espaçamento 
1,5,  fonte Times New Roman, 12.  O projeto deve apresentar os seguintes itens:  (i)  Título do 
Projeto,  (ii)  Introdução  (com  revisão  bibliográfica),  (iii)  Justificativa,  (iv)  Objetivo  Geral,  (v) 
Objetivos  Específicos,  (vi)  Metodologia,  (vii)  Cronograma  de  Atividades  e  (viii)  Referências 
Bibliográficas.
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3.5. Currículo lattes: o currículo deve ser enviado com informações dos últimos cinco anos.
3.5.1. Para candidato(a)s do gênero feminino (cis/trans) que tiveram filhos (por adoção/gestação) 

dentro dos últimos cinco anos, a contar da data de divulgação do presente edital, serão 
considerados para avaliação os últimos sete anos de produção (2013 a 2020). Para tal, 
enviar  junto  à  planilha  de seleção  e  documentos  comprobatórios,  cópia  da certidão  de 
nascimento do(s) filho(s).

3.6. Todos os documentos deverão ser enviados no formato pdf. Serão cinco arquivos em formato 
pdf a serem anexados no e-mail: (1) Documento de identificação com foto; (2) Comprovante de 
titulação de Graduação; (3) Histórico da Graduação e/ou Mestrado; () Currículo lattes; (5) projeto 
de pesquisa.  Cada documento deverá ser salvo  num pdf  diferente (existem vários  programas 
disponíveis na internet que combinam pdf).
3.6.1. É  de  responsabilidade  do(a)  candidato(a)  confirmar  o  recebimento  pela  secretaria  do 

programa. A banca responderá o e-mail com ‘RECEBIDO’

3.7. Informações adicionais  poderão ser  obtidas  por  e-mail  (ppgbioqtoxselecao@gmail.com),  com 
título ‘DÚVIDA-SELEÇÃO: NOME DO CANDIDATO’.

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

4.1. Currículo  (peso  2,0)  contendo  informações  do  período  de  janeiro  de  2015  até  a  data  de 
inscrição,  com  a  exceção  prevista  no  item  3.5.1.  Este  critério  será  de  caráter 
CLASSIFICATÓRIO.

4.2. Análise do Histórico escolar da graduação e/ou do mestrado (peso 2,0):Média aritmética de 
todas as notas, multiplicada por fator 0,20, das disciplinas aprovadas contidas no Histórico Escolar 
do Curso de Graduação e, se houver, Mestrado. As disciplinas serão passíveis de avaliação, pela 
banca, para consideração. Este critério será de caráter CLASSIFICATÓRIO.
4.2.1. Créditos concedidos (CC) não serão considerados para análise. Caso o(a) candidato(a) 

contenha apenas esta disciplina aprovada por crédito concedido, será atribuída a nota 5.0 a 
disciplina.

4.2.2. Para  disciplinas  cuja  avaliação  é  dada  mediante  conceito,  consideraremos  a  seguinte 
métrica:

A ou SS : 10,0
A- ou SS- : 9,0
B ou MS : 8,0
B- ou MS- : 7,0
C ou MM : 6,0
C- ou MM- : 5,0

4.3. Análise  do  Projeto  de  Pesquisa (elaborado  de  acordo  com  o  item  3.4),  de  caráter 
CLASSIFICATÓRIO (peso 3,0).

4.4. Entrevista de caráter CLASSIFICATÓRIO (peso 3.0) será via plataforma online e consistirá em 
uma arguição de 20 min (10 para perguntas e 10 para respostas) sobre a trajetória acadêmica do 
candidato  e  o  respectivo  projeto  a  ser  desenvolvido  durante  o  curso.  Os  candidatos  serão 
informados  em  seu  e-mail  pessoal  (o  mesmo  usado  para  envio  dos  documentos)  sobre  a 
plataforma a  ser  utilizada  para  entrevista,  o  número de ID e  senha para  ingresso,  horário  e 
respectivas datas. A banca não se responsabilizará por eventuais problemas técnicos de conexão. 
A data e o horário não serão alterados devido a tais eventualidades. Neste caso, será atribuída 
nota zero para o candidato(a) faltante.

4.5. A classificação final do(a) candidato(a) será calculada com base nas notas obtidas em cada um 
dos critérios de seleção: Currículo lattes (peso 2,0), Histórico de Graduação (peso 2,0), Projeto de 
Pesquisa (peso 3,0) e Entrevista (Peso 3,0).  O(A)s candidato(a)s deverão obter média final 
igual ou superior a cinco (5,0) para aprovação na seleção de doutorado.
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4.6. A divulgação do resultado final acontecerá até entre os dias  05 e 09 de outubro de 2020. As 
notas  do(a)s  candidato(a)s  serão  divulgadas  no  site 
(https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgbtox/)  e  enviadas  para  o  e-mail  do 
candidato, com abertura do período de reconsideração do resultado (24 horas). 

4.7. O pedido de reconsideração deverá ser feito em documento assinado e digitalizado e enviado 
por e-mail. A banca não se responsabiliza por problemas técnicos do candidato para recebimento 
e envio de e-mails.

Félix Alexandre Antunes

Coordenador
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